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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)
 

Setor
Requisitante:

PROEN
Unidade
Administrativa

Reitoria

Responsável pela
Demanda:

RAFAEL SANTOS DE AQUINO Matrícula SIAPE: 1781583

E-mail: rafael.aquino@ifsertao-pe.edu.br Telefone: 8198058445

Objeto: Contratação do Serviço Técnico Operacional de áudio para a Tradução Simultânea

 

1. Jus'fica'va da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso.

 
1. Considerando que somos executores do I Congresso Internacional Sobre Mudanças ClimáFcas e Suas
Consequências em Territórios Semiáridos (I CIMCCTS) que ocorrerá na cidade de Juazeiro - BA, no
Complexo Multieventos da UNIVASF, juntamente com a UNIVASF e a UNEB.
 
2. Considerando que a nossa contraparFda financeira neste congresso é a contratação do  serviço 
técnico operacional de áudio para tradução simultânea com fornecimento de equipamentos, visto que a
UNIVASF se responsabilizou pelos tradutores e que a UNIVASF e UNEB custearam as passagens de
palestrantes internacionais (Turquia, México e Índia).
 
Destarte a importância desse evento para nossa região, como também a missão de nossa insFtuição
para o desenvolvimento tecnológico regional, justifica-se a demanda pleiteada.
 
 
 
 

 

2. Quantidade de serviço a ser contratada.

A CONTRATAÇÃO TRATA DE UM ÚNICO SERVIÇO A SER REALIZADO EM DOIS DIAS, INCLUINDO CORPO
TECNICO OPERACIONAL, EQUIPAMENTOS E CUJAS DESPESAS DEVEM ESTÁ INCLUÍDAS NO VALOR
TOTAL DA CONTRATAÇÃO.

 
 

 



3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do(s) serviço(s).

O serviço inicia na data de 20.08.2024 com a montagem dos equipamentos.
 
 

 

4. Indicação do(s) membro(s) – nome completo e SIAPE – para compor a equipe de planejamento da
contratação (avaliar a necessidade de incluir o(s) responsável(is) pela fiscalização).

a) Rafael Santos de Aquino  ( 1781583 )

b) Denis Fabricio de Fonseca Leal  (1216885)

 
 

 

Petrolina-PE, 31 de julho de 2024

 

Rafael Santos de Aquino

PRO - REITOR - PROEN

 

Denis Fabricio de Fonseca Leal
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Específicas da REIT
 

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Denis Fabricio de Fonseca Leal, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 31/07/2024, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santos de Aquino, Pró-Reitor(a), em 31/07/2024, às
17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifsertao-
pe.edu.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0065746 e o código CRC 5B67D42C.

Referência:  Processo nº 23302.101222/2024-25 SEI nº 0065746
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